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Ata n°. 3572/2021

Ata da Sessão ordinária da Câmara Municipal deXambrê, realizada aos 13 dias do 

mês de dezembro de 2021, às IlhOOmin, presidida pelo vereador Edson Botelho e 

secretariada pelo vereador Adriano Cardozo da Silva. Estavam ainda presentes à 

sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Edinalvo Lima Venturi, Elton Barbosa dos 

Santos, João Mendonça Filho, Jaime Santos de Oliveira, Laudemir Jardim e Osair de 

Almeida Pereira. Em seguida, foi lida a ata da sessão anterior, discutida e votada, 

sendo aprovada por unanimidade. Continuando, foram apresentados para segunda 

discussão e votação, o Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2021, Súmula: Aprova 

acórdão n° 108/21 (Primeira Câmara), do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

que aprovou as contas do Poder Executivo do Município de Xambrê, de que trata o 

Processo n° 193130/20, referente ao exercício de 2019, e também os seguintes projetos 

de autoria do Executivo Municipal: Projeto de Lei n° 58/2021, Súmula: Estima a 

receita efixa a despesa do município deXambrê para o exercício financeiro de 2022 

e dá outras providências. Projeto de Lei n° 60/2021, Súmula: Dispõe sobre a 

alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 2022, Lei n° 2.328 de 

05 de julho de 2021 e dá outras providências e Projeto de Lei n° 61/2021, Súmula: 

Dispõe sobre a alteração dos anexos do Plano Plurianual - PPA 2022 A 2025, Lei n° 

2.327 de 05 de julho de 2021 e dá outras providências sendo todos os projetos 

mencionados aprovados por unanimidade. Na sequencia, foram apresentados para 

discussão e votação em sessão única, após requerimento verbal do vereador Elton 

Barbosa, que também requereu a dispensa dos pareceres das comissões em virtude da 

urgência da matéria, os seguintes projetos de autoria do Executivo Municipal: Projeto 

de Lei n° 75/2021, Súmula: Autoriza a abertura de crédito suplementar e Projeto de 

Lei n° 76/2021, Súmula: Autoriza a abertura de crédito suplementar, sendo ambos
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aprovados por unanimidade. Continuando, o Sr Presidente 

presentes para sessões extraordinárias 

16/12/2021 às dezesseis horas

convocou os pares 

que ocorrerão nos próximos dias 14, 15 e

e que terão como pauta o Projeto de Lei n° 74/2021, de
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS. Em seguida, o Sr presidente concedeu aos pares de dois a três minutos para 

as considerações e não havendo mais nada a tratar, encerrou a sessão e solicitou q 

fosse lavrado apresente ata para ser lida, discutida e votada em
ue

sessão próxima.

Êdson Botelho 
Presidente

Adriano O da Silva
Secretário
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